
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  620257 - SP 
(2014/0303104-3)

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : RENATO SIQUEIRA REIS DIAS 
ADVOGADOS : HELDER JOSÉ FALCI FERREIRA  - SP087561 

MARIÂNGELA DE AGUIAR  - SP186870 
TIAGO MANETTA FALCI FERREIRA E OUTRO(S) - 
SP293643 

AGRAVADO  : TELEFÔNICA BRASIL S.A 
ADVOGADOS : LUIZ HENRIQUE ALEXANDRE TREBESQUIM E 

OUTRO(S) - SP121019 
WILLIAN MARCONDES SANTANA  - SP129693 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. 
FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO POR AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IDÔNEO. IMPOSSIBILIDADE. FALHA NA 
DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II – É intempestivo o Recurso Especial interposto fora do prazo de quinze dias previsto 
no art. 508 do Código de Processo Civil.
III – Esta Corte firmou posicionamento segundo o qual documento extraído do sítio 
eletrônico oficial do tribunal de origem não é documento hábil a comprovar a 
tempestividade do recurso por ausência de fé pública. Precedentes das turmas 
componentes da 1ª e 2ª Seções deste tribunal.
IV – A eventual falha na digitalização dos autos deve ser demonstrada por meio de 
certidão comprobatória do tribunal de origem, não sendo suficiente para tanto a mera 
afirmação da parte recorrente.
V – O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir 
a decisão recorrida. 
VI – Agravo Regimental improvido.
   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
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Superior Tribunal de Justiça
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 18 de Fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora               
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